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DECRETO Nº 023/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a liberação facultativa do luo

de máscara facial em ambientes aberto: :

fechados no Município de Governador

“whom e di mnh-n providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pela lei.

CONSIDERANDO o decreto estadual nº 21.310, de 11 de abril de 2022,

que dispõe sobre as medidas de enfrentamento ao novo coronavírus,

causador da Covid—19;

CONSIDERANDO que a campanha de vacinação continuará com ampla

solidez e divulgação e que os números de imunizados tendem a crescer

cada vez mais;

CONSIDERANDO a necessidade de retomada da normalidade social no

Municipio de Governador Mangabeira, tendo em vista todos os dados

favoráveis em que se encontram o atual momento da crise da Covid A

19;

CONSIDERANDO ainda a possibilidade de reavaliação dos critérios de

liberação adotados e a constante vigilância da situação relacionada à

Covíd-l9.

DECRETA:

Art. 1“ - Pica facultativo o uso de máscara de proteção individual em

ambientes abertos e fechados no âmbito do município de Governador

Mangabeira.

E 1” - Fica mantida a obrigatoriedade de utilização de máscaras de

proteção facial, cobrindo nariz e boca, em locais destinados a prestação

de serviços de saúde e nos meios de transporte coletivo de passageiros.

5 2ª - Em atenção ao disposto no caput deste amigo, recomenda-se que

os indivíduos idosos, imunossuprimidos e gestantes, ainda que em dia

em relação ao esquema vacinal, mantenham o uso de máscaras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA &—

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabelra, 44350-110

www.governadormangabeí ra.ba .guv.hr
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Art. 2“ - A Secretaria Municipal de Saúde manterá o monitoramento da

evolução da pandemia do covidflº no município de Governador

Mangabeira por meio de análises epidemiológicas, podendo elaborar

novas recomendações a qualquer tempo, considerando as diretrizes

emanadas pelas demais autoridades de saúde.

Art. 3” - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, podendo sofrer alterações de

acordo com a evolução do cenário epidemiológico.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 12 de abril de 2022.

   
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua losé Martins, 101 — Centro Governador Mangabeira, 44350000

» www.govemagormangabeíra.ba.gov.br

meo REIRA DE MENDONÇA
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